TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2025 CREDENCIAMENTO DE LEILOEIROS OFICIAIS.
O MUNICÍPIO DE CAMARGO, por sua Prefeita Municipal, resolve, através do presente TERMO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO, o seguinte:
1) Fica retificado o item 3.2. do Edital, que passa a vigorar com a seguinte redação: 
3.2 O envelope deverá ser protocolado fisicamente no setor de protocolos do Município, localizado no Gabinete da Prefeita Municipal, durante o horário de expediente, e conter as seguintes informações do lado de fora:
a) Nome completo do requerente
b) Número do CPF
c) Número de telefone para contato
d) Endereço completo
e) Finalidade expressa do protocolo, com a seguinte redação: “Chamamento Público nº 04/2025 – Credenciamento de Leiloeiro Oficial”

2) Fica retificado o item 3.3. e inseridos os itens 3.3.1, 3.3.2, 3.3.3. do Edital, que passa a vigorar com a seguinte redação:
3.3. Será permitido o envio eletrônico e por correspondência de requerimentos e documentos destinados ao credenciamento, como alternativa ao protocolo físico.  
3.3.1 As requisições de credenciamento e os respectivos documentos devem ser obrigatoriamente enviados para o e-mail adm@pmcamargo.com.br.
3.3.2 Para fins de validade e definição da ordem de habilitação, será considerada a data e o horário do protocolo junto à Municipalidade.
3.3.3 Após o recebimento dos documentos por e-mail, os documentos serão impressos e protocolados junto ao Gabinete, respeitando rigorosamente a ordem cronológica de chegada dos e-mails e observando o horário de expediente vigente.
3.3.4 Após o recebimento dos documentos por correspondencia, serão protocolado junto ao Gabinete conforme ordem cronológica de recebimento.  
3) Os demais termos do edital são ratificados.
Gabinete da Prefeita Municipal de Camargo, aos 26 dias do mês de junho de 2025.
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